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MINISTERIO DEL ]NTERIOR
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N '  i n t .  |  2 1 - 1 1 4 3 5
APL]CA SANCION QUE INDICA

RESOLUCION EXENTA N.  4 I ' I  /  71

P U E R T O  M O N T T  ,  1 5 / 0 4 / 2 0 I A

V  .  S T O :  e s t o s  a n t e c e d e n ! e s ,  y

TENIENDO PRESENTE:  que e l  ex t ran je ro  Ber to  TTITO SICCOS,
n a c i d o  e I  I 0 / A I / 1 9 1 9 ,  e n  P e r u ,  p a s a p o r t e  o r d i n a r i o  1 8 3 0 5 6 4  d e
n a c j o n a l  i d a d  P F R U A N A ,  h a  l n f r i n g i d o  . L a s  n o - r m a s  v i g e n L e s  s o b r e
E x r r a n j e r i a ,  p o r  R e s i d e n c ; a  f l e g a l ,  y

D F  C O N I - O R I V I  D A D  c o n  - L o  d i s p u e s t o  e n  l o s  a f i i c u ] o s  7 1  y  1 9
d e l  D . L .  1 0 9 4  d e  1 9 7 5 ,  y  e n  L o s  a r t i c u l o s  1 4 8  y  1 4 9  b i s  i n c i s o  2 ' d e f
D . S .  5 9 7  d e  1 9 8 4 ¡  d e 1  M i n i s t e r i o  d e L  I n t e r i o r  y  e n  I a  R e s o l u c i ó n  N "
1600 de l  30  de  oc tubre  de  2008 de  la  Cont ra .Lor ia  cenera l  de  .La
Repúb1 ica .

R  E  S  U  E  L  V  O :

APLICASE a I  ex t ran je ro  Ber to  TTTTO SICCOS,  de  nac iona l idad
PERUANA,  una mu.L ta  ind iv iduaL en  d inero  de  $30.  866 ( t re in ta  mi l
ñ . 1 . ^ j á 1 + ñ q  \ /  s ó i  s  n ó s . c t  i h - - i a ^ i . r  e l  a r l i c u . L o  1 4 8  d e - L
R e g l a m e n L o  d e  E x L r a n j e r j  a ,  e s t o  e s  p o r  R e s i d e n c i a  - L e g a l .

La  mul ta  se  pagará  med ian te  va le  v is ta  bancar io ,  tomado a
l a  o r d e n  d e l  M i n i s t e r i o  d e l  T n t e r i o r ,  d e n r r o  d e  u n  p . L a z o  d e  d i e z  ( 1 0 )
háb i les  a  contar  de  la  no t i f i cac ión .

N l ^ f  i  f i ñ r r é < a  1 :  ñ . a e ó ñ l á  a a c ^ r , r ^ i Á ñ  : l  : f a ^ + . . l ^

ñ é r < ^ ñ ¡ l m é ñ r  . ¡ r i ¡  ^ A r r i  F i ^ . d .  i n + ^ r m Á ñ . 1 ^ l  ^ ó

p a g a r  I  a  n u l l a  e n  e . L  p . L a z o  f  i j a d o ,  s e  h a r á  a c r e e d o r  a  l a s  d e n á s
s a n c i o n e s  e s t a b l e c i d a s  e n  e 1  D e c r e t o  L e y  N '  1 0 9 4  d e  1 9 ? 5 ,  r n o d i f i c a d o  p o r
T . a r ¡  \ l o  l Q  ? 5 2

T á  ñ é r s ñ n F  ñ l : 7 ^  . l a  d i ^ ,  f l n lu r r P U , r c  u w  u ¡ ¡

d ias  háb i1es ,  con tados  desde Ia  fecha de  no t i f . i cac lón ,  para  in te rponer
recurso  de  recons iderac ión  an te  es ta  au tor idad,  acompañando un  Vafe
V i s t a  b a n c a r i o  p o n  e l  5 0 9  d e l  v a l o r  d e  l a  m u f t a  a p f i c a d a .

F . l  é t t r ¡ n i a . ^  < a ñ ^ l : . 1 ^  ñ r a . a / l a ñ 1  ó m ó ñ l  á  . r i  c ñ ^ ñ ó  ^ ó l  ñ l  r ' ^

d e  l 5  d i a s ,  p a r a  r e g u  a r i z a r  s u  r e s - L d e n c i a .

REMI IASE cop i  a  de  esra  Reso luc ión  a .L  DeparLamenLo de
E x t r a n j e r í a  y  M i g r a c i ó n  d e l  M i n i s t e r i o  d e l  I n t e r i o r  y  a  P o l i c i a  d e
T n v e s t  i  . r á - i  . i n e s  d o  t l h  i  I  c  ¡ a n ¡ ¡  i m  i o n r ¡  \ '  F  ñ ó <  h : r , :q Y q ! | | q } g

l ugar  .

ANOTESE,  COMUNIQUESE Y ARCHIVESE.
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